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-ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICiPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ; 06.772.859/0001-03 

PORTARIA Nº 201/2021 São Raim.undo Nonato - PI, 15 de outubro de 2021. 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 

COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DA ill 

CONFERmCIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO 

NONATO/PI. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefeita do Município de São 

Raimundo Nonato/PI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n º 100 de 08 de outubro de 

2021, que convocou a III Conferência Municipal de Cultura no âmbito do 

Município de São Raimundo Nonato/PI, a ser realizada no dia 29 de outubro de 

2021; 

RESOLVE: 

Art. 1 º. INSTITUIR a Comissão Organizadora Municipal (COM) 

responsável pela realização da Conferência Municipal da Cultura no Município de 

São Raimundo Nonato/PI e NOMEAR os membros abaixo relacionados para 

compor a COM: 

1. Agnaldo Ribeiro dos Santos - Secretário Municipal de Cultura do 

Município de São Raimundo Nonato/PI - Coordenador 

CPF: 498.198.803-06 

2. Edmar dos Santos Mota - Secretário de Mesa da Comissão 

CPF: 060.841.553-75 

3. Elizabeth Pereira Galvão Luma da Silva - Membro 
CPF: 349.878.273-87 

4. José Antônio da Conceição Pereira - Membro 
CPF: 689.400.503-63 

5. Licia Figueiredo Vieira - Membro 
CPF: 287.346.533-68 

Art. 2°. Os membros da COM - Comissão Organizadora Municipal não 

serão remunerados a qualquer título e não terão vínculo empregatício com a 

Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato/PI em razão da participação na 

referida comissão, sendo, porém, considerados como serviço público relevante. 

Art. 3°. Encerrados os trabalhos alusivos à Conferência Municipal de 

Cultura em São Raimundo Nonato/PI em sua forma definitiva, fica desconstitufda 

a presente comissão. 

Art. 4 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

PORTARIA Nº 207/2021 São Raimundo Nonato- PI, 15 de outubro de 2021. 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO 

ORGANIZADORA MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DA 

CONFERÍNCIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

DO MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO 

NONATO/PI. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefeita do Município de São 

Raimundo Nonato/PI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 95 de 27 de setembro de 2021, 

que convocou a Conferência Municipal da Juventude no âmbito do Município de 

São Raimundo Nonato/PI, a ser realizada no dia 13 de novembro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. INSTITUIR a Comissão Organizadora Municipal (COM) 

responsável pela realização da Conferência Municipal da Juventude no Município 

de São Raimundo Nonato/PI e NOMEAR os membros abaixo relacionados para 

compor a COM: 

1. MELISSA MAdDO SANTOS- Presidente 

CPF: 057.416.913-07 

Coordenadora Municipal da Juventude 

2. CLÁUDIOFERREIRADASILVANETO 

CPF: 051.795.663-20 

Representativo do Coletivo Caroá 

3. MAIANE DOS SANTOS SOUSA 

CPF: 047.186.003-40 

Representativo do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 

Rurais do Município de São Raimundo Nonato/PI 


